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Licitações
Protocolo: 2025001231171

AVISO DE VENDA
Licitação nº 0000167/2025 - Alienação de Bens Não de Uso-MÓVEIS

O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta de preço,
respeitado o preço mínimo de venda e no estado de conservação em que se encontram, bens discriminados no Anexo II do Edital.
A abertura das propostas ocorrerá às 0 9h00min do dia 07 de abril de 2025, na Unidade de Licitações e Compras, Rua Caldas
Júnior nº 108, 5º andar – Centro Histórico – Porto Alegre/RS. O Edital e respectivos anexos encontram-se à disposição dos
interessados a partir de 17/03/2025, na página do Banrisul na internet, www.banrisul.com.br . Maiores informações pelos fones
(51) 3215-4545, (51) 3215-4512 e (51) 3215-4521.

Protocolo: 2025001231233
AVISO DE LICITAÇÃO

Tornamos público para conhecimento dos interessados que a Unidade de Contratações e Pagadoria do Banrisul, localizada na Rua
Caldas Júnior nº 108, 5º andar – Centro Histórico – Porto Alegre/RS, nesta Capital, realizará Licitação para aquisição do objeto a
seguir discriminado: Lei 13.303 - Eletrônico - Nº 0000021/2025 - Tipo: Menor Preço. Data abertura: às 09h00min do dia 07/04/2025.
Objeto: Prestação de serviços especializados de suporte técnico, consultoria, manutenção e desenvolvimento para os produtos
Oracle versões 11g, 12c, 19c e superiores. Modo de Disputa: Aberto O edital respectivo encontra-se à disposição dos interessados
através do site: www.pregaobanrisul.com.br.

Protocolo: 2025001231244
AVISO DE LICITAÇÃO

Tornamos público para conhecimento dos interessados que a Unidade de Contratações e Pagadoria do Banrisul, localizada na Rua
Caldas Júnior nº 108, 5º andar – Centro Histórico – Porto Alegre/RS, nesta Capital, realizará Licitação para aquisição do objeto a
seguir discriminado: Lei 13.303 - Eletrônico - Nº 0000125/2025 - Tipo: Menor Preço. Data abertura: às 09h00min do dia 07/04/2025.
Objeto: Prestação de serviços de transporte de valores para Banco do Brasil, Interbancários, Custódia de Valores e Preparo de
Numerário para atendimento a Agências e Postos de Atendimento localizados na Região de Pelotas/RS. Modo de Disputa: Aberto
O edital respectivo encontra-se à disposição dos interessados através do site: www.pregaobanrisul.com.br.

Editais
Protocolo: 2025001230579

EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
0013009/2025

O LEILOEIRO OFICIAL Rogério Bronzatto , matrícula nº 108/1995 , autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A. - Banrisul, torna público que submeterá à venda, para pagamento da dívida fiduciária em favor do
Credor Banrisul, na forma da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar, e observadas as condições do contrato de
empréstimo, em Primeiro Público Leilão no dia 27/03/2025, às 09:15 horas, no site https://www.bronzattoleiloes.com.br/ , pela
maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda (valor de avaliação estipulado em contrato) e, não alcançando êxito neste, em
Segundo Público Leilão no dia 10/04/2025 , no mesmo horário e local, pelo lance maior oferecido, desde que igual ou superior

ao preço mínimo equivalente ao montante da dívida e demais encargos e obrigações, tudo devidamente atualizado na data do
leilão, dos imóveis : Imóvel A) Uma residência urbana em alvenaria de 02 pavimentos, localizada no Município de Cruz Alta, na
Rua Luiz Dias da Costa, nº 715, CEP 98035150 no estado do RS, registrado no Cartório de Registro de Imóveis do Município de
Cruz Alta sob matrícula 45157, com área de 327,78m² e seu respectivo terreno de 580,80m². Imóvel desocupado. Imóvel
Desocupado*. Valor: 1º leilão: R$ 793.824,08 e 2º leilão: R$ 396.912,04**. Fiduciante: ANTONIO WALDYR MARTINS
GUIMARÃES. Contrato: 093.054504.10. Imóvel B) Uma residência urbana localizada no município de Ijuí, na rua Solney Rosa
Marques, Nº 65, CEP: 98700000 no estado do RS, registrado no cartório de registro de imóveis do município de Ijuí sob a matrícula
37.367, com área de 85,12 M². Imóvel ocupado. Valor: 1º leilão: R$ 182.511,05 e 2º leilão: R$ 91.255,52**. Fiduciante: CLECI
MARIA FRANCISCONI. Contrato: 093.053050.62. * - O imóvel é arrematado no estado em que se encontra. Qualquer diferença
existente entre o imóvel e sua documentação não poderá ser invocada como motivo para compensação, quer no preço, quer nas
condições de pagamento, correndo ainda por conta do arrematante as despesas, a iniciativa e os meios necessários à sua
desocupação. A respectiva escritura pública de compra e venda deverá ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
arrematação, não sendo permitido retardar essa formalização sem que haja impedimento legal para tanto, devendo, nesse caso, os
encargos de condomínio e IPTU do imóvel serem imediatamente assumidos pelo arrematante. Estando o imóvel desocupado, a
entrega das chaves ao arrematante fica condicionada a apresentação de comprovante de que a respectiva escritura de compra e
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


